
Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE PAULO BENTO

         PODER EXECUTIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO No ...../2024
Processo Licitatório nº 14/2024 – Pregão Presencial nº 02/2024

Contrato Administrativo que entre si fazem como:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULO BENTO/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
com  sede  na  Avenida  Irmãs  Consolata,  189,  Paulo  Bento/RS,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  no

04.215.168/0001-75, neste ato representado pelo Senhor  Vandeir Valério Kalinoviski  Prefeito
Municipal em Exercício, residente e domiciliado neste Município.

CONTRATADA: Qualificar.

O presente contrato obedece as seguintes cláusulas e condições:

I – DO OBJETO
1.1.  Constitui  o  objeto  do  presente  Contrato  Administrativo  a  contratação  de  empresa
especializada  para  os  Serviços  de  Médico  Cardiologista,  para  atendimento  aos  Usuários  da
Unidade Básica de Saúde do Município de Paulo Bento, conforme segue:
----------------------------------------------------------------------------------------------------
Item           Qtd/Uni     Especificação                              Preço Unitário    Preço Total
----------------------------------------------------------------------------------------------------

 1           768,0000 H   Prestação de serviços especializados em    ____________  ____________

                           cardiologia

                           com prestação de serviço de 16hs/mensais

                           junto a Unidade Básica de Saúde aos

                           usuários do Sistema Único de Saúde do

                           Município de Paulo Bento, atendimentos

                           domiciliares e participação nas atividades

                           educacionais na promoção e

                           prevenção da saúde pública.

OBS: Os serviços deverão ser prestados durante 16 (Dezesseis) horas/semanais, sendo 4 horas por 

semana na Sede do CONTRATANTE, nos dias escolhidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

                           Marca:__________________________________

----------------------------------------------------------------------------------------------------
 TOTAL GERAL R$ ......................

----------------------------------------------------------------------------------------------------

1.2. O fornecimento deverá ser executado de acordo com as especificações e com a observância
das condições estabelecidas no Edital Licitação – Pregão Presencial nº 02/2024 e Termo de
Referência, que integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito,
obrigando as partes em todos os termos, juntamente com a proposta da CONTRATADA.
1.3. Os serviços serão prestados junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme o cronograma
de  horários  e  locais  disponibilizados  pela  Secretaria, em  horário  de  expediente,  devendo
comunicar-se previamente com o fiscal do contrato quaisquer alterações de horários
II – DO PRAZO E DA ENTREGA
2.1. Os serviços deverão ter seu início após a assinatura do instrumento contratual, e solicitação
da Secretaria em horários pré-definidos, Conforme Descrito no Edital e Termo.
2.2. Todas as despesas relativas à entrega do objeto contratado, correrão por conta exclusiva da
CONTRATADA.
2.2. O  presente  Contrato  Administrativo  terá  sua  vigência  de  12  (doze)  meses  a  partir  da
assinatura,  podendo  ser  prorrogado  a  critério  da  Administração  e  com  anuência  da
CONTRATADA, até os limites previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

III – DO PAGAMENTO
3.1. O valor total do contrato é de R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxx) e será pago em até o 5º(quinto) dia
Útil do mês, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura, e cronograma de horas trabalhadas,
junto a Secretaria Municipal da Fazenda Industria e Comercio, através de depósito bancário na
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conta-corrente da proponente.
3.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado
inicialmente.
3.3. Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas com: transportes, impostos,
taxas, contribuições fiscais e parafiscais, leis sociais, demais serviços que possam acarretar ônus
ao Município, especificados ou não no presente contrato.

IV – EMPENHO DA DESPESA
4.1. As despesas resultantes da execução deste contrato serão atendidas pelas seguintes dotações
orçamentárias:

08.02.10.301.0123.2049.3.3.90.34.01.00.00

V – DA FISCALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO

17.1. A gestão e fiscalização será de competência da Secretaria Municipal de Saúde, através do
Sra. Aneliese Giareton Roldo Coordenadora da Secretaria de Saúde (gestora do contrato), e
Sra. Caren Crestani Gollo, Enfermeira do Município (fiscal do contrato), dentro dos padrões
determinados pela Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 2940/2024.
5.2. A fiscalização pelo CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade
quanto à perfeita execução do objeto contratado.
5.3. É vedada à CONTRATADA a subcontratação total ou parcial do objeto do presente contrato
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial.

VI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1.  Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município poderá aplicar ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
6.2.  Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V  -  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.
6.3.   A  sanção  prevista  no  inciso  I  do item 14.1  será  aplicada  exclusivamente  pela  infração
administrativa prevista no inciso I   do     caput     do artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
6.4.   A sanção prevista no inciso II do item 14.1,será calculada na forma do edital ou do contrato,
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.4.  A sanção prevista no inciso III do item 14.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do     caput     do artigo 155 da Lei Federal nº
14.133/2021, quando  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
6.5. A sanção prevista no inciso IV do item 14.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do     caput     do artigo 155 da Lei Federal nº
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no item 6.1.4, deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
6.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 6.1 será precedida de análise jurídica e  será de
competência exclusiva de secretário municipal;
6.7.  As  sanções  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  do item  6.1  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do item 6.1.
6.8.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
6.9.  A aplicação das sanções previstas no item 6.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
6.10.  Na  aplicação  da  sanção  prevista  no inciso  II  do   item  6.1,  será  facultada  a  defesa  do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
6.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do   item 6.1 requererá a instauração de
processo  de  responsabilização,  a  ser  conduzido  por  comissão  composta  de  2  (dois)  ou  mais
servidores estáveis,  que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

VII – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
7.1. No caso de surgirem dúvidas sobre a inteligência das cláusulas do presente contrato, tais
dúvidas serão resolvidas supletivamente com o auxílio da Legislação Civil, aplicável aos contratos
do  Direito  Privado  e,  com  o  apoio  do  Direito  Administrativo  Público,  no  que  diz  respeito  à
obediência dos princípios que norteiam a Administração Municipal.

VIII – DA RESCISÃO
8.1. O presente contrato poderá ser rescindido, caso se materialize uma ou mais das hipóteses
contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações e, amigavelmente entre as partes, reduzidas
a termo, desde que haja conveniência e oportunidade para a Administração.

IX – DO FORO
9.1. As partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Erechim para a solução dos
conflitos eventualmente decorrentes da presente relação contratual. E por estarem de acordo com
os termos do presente Contrato, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas que também assinam.

Paulo Bento/RS, ...... de .......................... de 2024.

 Vandeir Valério Kalinoviski           
Prefeito Municipal, em Exercício CONTRATADA

Testemunhas: 

1) _______________________________                 2) __________________________________
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